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EDITALBOLSASREUNIN°01/2011

A Pró-Reitoriade Pesquisae Pós-Graduação(PRPPG)e a Pró-Reitoriade Ensinode
Graduação(PREG)daUniversidadeFederaldoPiauí(UFPI)tornampúblicoo presenteEditalparao
ProcessoSeletivodo Programade BolsasREUNIdeAssistênciaao Ensino,noâmbitoda UFPIe
convocamaapresentaçãodepropostasqueatendamaostermosaquiestabelecidos.

1.Natureza:

o ProgramadeBolsasREUNIdeAssistênciaaoEnsino,regulamentadopelaResoluçãoN°
28/09- CEPEX,de 09.03.2009,concederá04 (QUATRO)bolsasde DOUTORADOe 10(DEZ)
bolsasde MESTRADOà alunosde pós-graduaçãostrictosensua partirdo mêsde abril,podendo
novasbolsasseremconcedidasaté31.08.2011,a medidadadisponibilidademensal,comrecursos
previstosnoPlanode Reestruturaçãoe Expansãoda UniversidadeFederaldo Piauí- REUNI,para
atuaçãoematividadesacadêmicasnoscursosdegraduaçãodestaUniversidade,deacordocoma
ordemdeprioridadedoitem7.3.1,quetiveremsuaspropostasaprovadaspeloComitêGestor.

2. Objetivos:

O aluno de doutorado regularmentematriculado,além de suas atividadesprevistasno
programa de pós-graduaçãostricto sensu a que estiver vinculado,\desenvolverá atividades
acadêmicasnos cursos de graduação por meio de auxílio à docência, sob a supervisãodo
professor-orientador.As propostas deverão apresentar pelo menos uma das seguintes
características:

2.1 sejamapoiadaspela manifestaçãoexplícitade interessede maisde umcursode graduaçãoda
UFPI;

2.2visemà diminuiçãoda retençãoe/ouevasãoescolaresnoscursosde graduação;
2.3visemcontribuirparamelhoriadoscursosde graduaçãoem reestruturação;
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2.4possibilitema criaçãoe/ouconsolidaçãode novasmetodologiasde ensinoe aprendizagem.

3.Requisitos:
Ocandidatodeverá:
3.1estarregularmentematriculadoemcursode pós-graduaçãostrictosensuda UFPIsegundoas
normaspertinentesdaCAPES;
3.2apresentardeclaraçãodeque:
3.2.1estardeacordocomo planodeatividadeseseurespectivocronogramadeexecução;
3.2.2nãoexerceráoutraatividaderemunerada,públicaouprivada,casovenhaaserselecionado.
3.3 apresentardeclaraçãode proficiênciaem português,casoo candidatosejade nacionalidade
estrangeira.

4. Propostas:

4.1A propostaapresentadadeverá:
4.1.1estarclaramenterelacionadacomos objetivoscontidosnoTermode Acordode Metasprevisto
no REUNI,comoretençãoe evasãoescolaresemcursosde graduaçãoemreestruturação;
4.1.2conterPlanode Atividadesa ser desenvolvidopelomestrandoou doutorando,em queconste
objetivos, metodologia,descrição dos resultados previstos e cronograma de atividades, em
conformidadecomo períodode vigênciada bolsa;
4.1.3contero CurriculumLattesatualizadodo candidato,destacandosuasatividadesacadêmicas;
4 declaraçãodo coordenadordo programade pós-graduaçãostricto sensu informandoa
classificaçãoobtidanoprocessoseletivodocursode mestradooudoutorado;
4.1.4 ser apresentadapelo coordenadordo programade pós-graduaçãostrictosensue pelo
coordenadordo cursode graduaçãoemqueo alunoiráexercersuasatividadesacadêmicas.

5. Períodode Concessãoda Bolsa:
5.1A bolsaseráconcedidapelo períodomínimode umano podendoser renovadauma vez parao
alunodecursode mestradoe até trêsvezesparao alunode cursode doutorado;
5.2Requisitospararenovação:
5.2.1pedidode renovaçãoapresentadapelocoordenadordo programade pós-graduaçãostricto
sensue pelocoordenadordo cursode graduaçãoem que o aluno irá exercersuas atividades
acadêmicasdirigidoao ComitêGestor no prazo máximode 30 dias antesda data de términoda
vigênciada bolsa;
5.2.2 apresentarPlanode Atividadesa ser desenvolvidopelo mestrandoou doutorando,em que
consteobjetivos,metodologia,descriçãodos resultadosprevistose cronogramade atividades,em
conformidadecomnovoperíodode vigênciada bolsa;
5.2.3nãoter pendênciaemrelatóriosde atividades.

6.Remuneração:

A remuneraçãodo bolsistaseráfixadacom baseno valordas bolsasde mestradoou doutoradoda
CAPES.
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7. Avaliação:
7.1 Os projetosserão analisadospelo ComitêGestor sempre medianteanálise comparativados
elementosque atendamao Termode Acordode Metase ao Planode Reestruturaçãoe Expansão
da UFPI;
7.2 O ComitêGestorde BolsasREUNIde Assistênciaao Ensinoé formadoporumrepresentanteda
Pró-Reitoriade Ensino de Graduação,de representanteda Pró-Reitoriade Pesquisae Pós-
Graduação,um representantedo Fórum de Coordenadoresdos Programasde Pós-Graduação
strictosensu e do InterlocutorInstitucionalparao ProgramaREUNI;
7.3Oscritériosde avaliaçãodeverãoconsiderar:
7.3.1propostavinculadanaordemde prioridade:
1°)cursos do REUNI(Anexo I) e contemple auxílio à docência;
2°)cursos da Expansão (Anexo 11)e contemple auxílio à docência;
3°)cursos da Reestruturação (demaiscursos) e contemple auxílio à docência.
7.3.2impactodo projetona melhoriada evasãoe/ouretençãoescolaresdoscursosde graduação;
7.3.3impactodo projetona melhoriadoscursosde graduaçãoemreestruturação;
7.3.4criaçãoe/ouconsolidaçãode novasmetodologiasde ensinoe aprendizagem;
7.3.5númerode alunosbeneficiados;
7.3.6cronogramade trabalho,apresentandoviabilidadede execuçãofaceao periodode vigênciada
bolsa;
7.3.7classificaçãoobtidano processoseletivoparaingressono cursode pós-graduação.

8.Resultado:

8.1 Os planos de atividadesaprovadospara concessãodas bolsas objeto deste Edital serão
divulgadosna páginada UFPI(www.ufpi.br). a partirda dataestabelecidanocronogramaconstante
desteEdital;
8.2 As bolsasserão distribuídasa medidada disponibilidademensalaté 31 de agostode 2011,
obedecendoà proporçãode propostasaprovadaspor curso de pós-graduaçãoe a ordem de
classificaçãodo pós-graduandonoseucurso(mestradoou doutorado).

9.Compromissos:

9.1 ao final de cada semestree do periodo de vigênciada bolsa, a aluno deverá encaminhar
relatóriode suas atividades,modelodisponívelem www.ufpi.br/prppg.até o prazo máximode 15
dias apóso términodo semestreletivo,aoscolegiadosda pós-graduaçãostrictosensue do curso
degraduação: .

9.1.1 ascoordenaçõesdecursodepós-graduaçãostrictosensue decursodegraduaçãodeverão
emitirparecersobreo relatórioe entãosubmetê-Ioà apreciaçãodo ComitêGestor;
9.1.2 o programainadimplenteem relaçãoaos relatóriosmencionadosno caput deste item não
poderáse candidatarem novoEditalde concessãode bolsasREUNIde Assistênciaao Ensino;

10.Calendário:

10.1entregadas propostasatravésde formalizaçãode processono ProtocoloGeralda UFPI: até
de 06 de abrilde 2011no horáriode funcionamentodo Protocolo;
10.2divulgaçãodos resultadosda seleção: a partirde 15de abrilde 2011.



4

11.Cláusulade Reserva:

Oscasosomissose situaçõesnãoprevistasnesteEditalserãoresolvidospeloComitêGestor.

Teresina,28 de marçode 2011.

L- ~ ~" (91~ Jlt-<~b
Pro~Dra.JairaMariaAlcobaçaGom~;-,

Presidentedo ComitêGestordo Programade BolsasREUNI

.
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ANEXOI. EDITALPRPPG/PREGBOLSASREUNIN°01/2011

CURSOS DO REUNI

ANEXO11.EDITALPRPPG/PREGBOLSASREUNIN°01/2010

CURSOS DA EXPANSÃO

(1) Teresina- Campus "Ministro Petrônio Portella."
-Bacharelado em Moda: Design e Estilismo (CCE).
-Bacharelado em Estatística (CCN).
-Bacharelado em Arqueologia e Conservação em arte Rupestre (CCN).
-Licenciatura em Ciências da Natureza (CCN).
-Bacharelado em Engenharia de Produção (CT).
-Bacharelado em Engenharia Elétrica (CT).
-Bacharelado em Engenharia Mecânica (CT).
(2) Floriano- Campus "Amílcar Ferreira Sobral"
-Licenciatura em Pedagogia
-Licenciatura em Ciências Biológicas
-Bacharelado em Administração

-Bacharelado em Enfermagem

(1) Bom Jesus- Campus "Professora Cinobelina Elvas
-Licenciatura em Ciências Biológicas
-Bacharelado em Engenharia Florestal
-Bacharelado em Engenharia Agronômica
-Bacharelado em Medicina Veterinária
-Bacharelado em Zootecnia

(2) Picos- Campus "Senador Helvídio Nunes de Barros
-Licenciatura em Matemática
-Licenciatura em História

-Licenciatura em Ciências Biológicas
-Bacharelado em Administração
-Bacharelado em Nutrição
-Bacharelado em Enfermagem
-Bacharelado em Sistemas de Informação
(3) Parnaíba- Campus "Ministro Reis Veloso"
-Licenciatura em Matemática

-Licenciatura em Ciências Biológicas
.

-Bacharelado em Biomedicina
-Bacharelado em Fisioterapia
-Bacharelado em Psicologia
-Bacharelado em Turismo

-Bacharelado em Engenharia de Pesca


